
. 

it 

• 

i 

I · • 

, . 

u., 
< 

, h 

• ::z: 
E 

E 

, e 
n 

-
• -c 

t 

ASSUNTO: 

República Federativa do Brasil 

Câmara dos Deputados 
(DO SENADO FEDERAL) 

PROTOCOLO N.o 

~ ~ , 

....................... ............... ... Pi.. ?p(). EC' .... ? 9 P!: .~ .... ~.~. ?1.i.. g~Il1~ p. :t;g ... EC' .... :fi.Ji..l3.-g.é3:9 .... P§. :r.:ti..cl..é3:!:i..ª ............. ................................ . 

...... ... ........... .. .. .. ... ........... de .... candidato. .... a .... c.argo .... e letivo .• ............................................................. ................... ..................... 

_ • • • •••• • _ •••• _ . _ ••• - _ •••• • _. -_ •• _. _ •• _. _ •• - - •••• _ • • _ . _ . -_ ••• ••• - - - _ •••• •• _ • •••• __ - - ________ •• _ •• _ •••• _. __ 0 •• _'. ' _ •••••• • •••• • ••••••••••••• • ••• _ • ••• _ ••••••••••••••• • ••• _ ••• _ ••• _ ••••••••••••••••••• _ • • •• __ •• __ • _ ••••••••• •• ••••••••••••• 

••••• - ••• ••••••••••• ••••••••••••••• ••••••••• ---- ••••••••••••• ••••••••••• ••• -- •.• --------.-.-•••••••••••••• __ • ___ •••••••••••.•••••• ___ . __ ••. •• •••••••• •••••••••• ••••••• 0_. ___ •.• __ . __ ._-- •••••• ••• • • ••••••••••••• _---_ .•••••••••••••••••••••••..•••••••••••• •••••••••••••••••••••• •• • 

DESPACHO : ..... ::: ..... CO'N.S.TI.X.U.IQÃO .E .. JUS.T.IÇA ... ::: ................................................ .......... ..... . ..................................... . 

À .... c.Q.lYI .•.... Jr~ .... c.QN.S.T ..•..... E .... JUS.TI.ÇA. ....... em ..... :OZP.L .. de ..................... MARÇ'O' ............................... de 19.7.9. ......... . 

Ao Sr. 

DISTRIBUiÇÃO 

a.~ . 
• 

Comissão de 

Ao Sr . 

O Presidente da Comissão . .... ........ .. .... ....................................................................... ......................... ~ .. 

Ao Sr ...... .......... ....... ............................ . ..... . ............... . . . ....................... ................... . ... ' em ..... J9 .......... . 

O Presidente da Comissão de ... . .... _............_... .. ................. .............. ......... . 

Ao Sr ............................................................................................................................................................................................... ' em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ......... .......................................................................................... . .............................. . 

Ao Sr. . , em 19 ........... .. . ... ........................................................................................................................ --................................................................... ...... ....... .......... . 

O Presidente da Comissão de ..... ................ ..... .... ... ..... ~ ................... . .. ........... ..................................................................... 

Ao Sr......................................................... . .. ....................... ............................. ................................................................. ' em ........... 1~ ........... . 

O Presidente da ComiSsão de . .. 
. ................. .. .. .. ................... ..... ................ ............. .................................. ............. . 

Ao Sr ............................................................................................. . , em 19 ........ . ........ .............. ................................... .......... ............ . ...... ... .. 

o Presidente da Comissão de 
........... . .............. . ................................................................ 

Ao Sr. em 19 _ ..... .. ... .................... ...................................................................................................................................................................... .. .. . ' .......... .. . . .......... . . 
O Presidente da Comissão de .. ....... . . ....... . ..... ....................................... ..................... .... . 

Ao Sr. , em 19 ............ .. ..... .. ................................... ......................... .. .................................. . ............. ................. .... .. ..... ............ ...... ............ . .......... . 

O Presidente da Comissão de ................ . ......................................................... . ... . ................... . ... . .......... . ........ . ... ........................... 

GER 2.04 

• • 

; , 

/ 



• 

• 
SINOPSE 

Projeto N.o.,.... .. . .. . .. de de . de 19 

Ementa: 

Autor: 

Discussão única 

Discussão inicial 

Discussão final 

Redação fina l ... .. ... ... ................................... .......... ..................................................................................................................................................................... _ 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em de de 19 

Sancionado em de de 19 

Promulgado em de de 19 

Vetado em de de 19 

Publicado no "Diário Oficial" de... . ............. de..................................... ......................................... .. .................... de 19 ................. .1.. .. . 

<D 
~ 
N .. 
)( 
.i; 
u 

co ,... 
cn ..... -<O ..... 
<O 
co 
10 

MO 
~ z 
~ ..J 
.3 0.. 

" 

.. 
• , 

:----

- - - --- - -_...:..1 



.t 

-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.866 , DE 1978 

(DO SENADO FEDERAL) 

~>., / ,,,:,0':{ ......... ,. \. 

'" ( \ 
J ) . \ 

., J 

o ;r ;'1 
~ - . o ~.. ., 

.) \, . 
J .... - .," 

Dispõe sobre desligamento e filiação par-

, 
tidaria de candidato a cargo eletivo. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 
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Dispõe sobre desligamento e filiação 
partidária de candidato a cargo ele­
tivo. 

.. . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O eleitor que se desligar de um Parti­

do e se filiar a outro, dentro de 1 (um) ano a contar de 19 de 

janeiro de 1979 , poderá candidatar-se a cargo eletivo , indepen­

dente do prazo previsto no § 39 do art. 67 da Lei n9 5.682, de 

21 de julho de 1971. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM DE 1978 

SEN PETRONI PO TELLA 

Presidente 

ML/ 
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Projeto de Lei do Senado n9 201 , de 19 78 

Dispõe sobre des l iqamento e fi 
liação partidária de candidato 
a carqo eletivo. 

Apresentado pelo Senhor Senador ~endes Canale . 

Lido no expediente de 30/06/78, e publicado no DCN (Seção 11) de 

01/07/78. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça . 

Em 23/ll/7 C, foi lido o Parecer n9 743/7 8 , da Comissão de Constitui-

ção e Justiça , relatado 

vacão do projeto . 

elo Senhor Senador Helvídio Nunes, pela apro 

Em 24/11/7 8 , é incluído 

são em primeiro turno. 

~ . -em Ordem do Dia da proxlma sessao para discus-

Em 27/11/7 :' , tem sua votação adiada por falta de "quorum" . 

Em 27/ll/7 R, 
~ 

incluído em Ordem do Dia. e 

Em 28/11/7 8 , tem sua votação adiada por falta de "quorum" . 
") /11/7 8 , 

~ 

incluído em Ordem do Dia da próxima -Em ~ e sessao para vota-
-çao em rimeiro turno. 

Em 29/11/7 8 , é incluído em Ordem do Dia. 

Em 29/11/7 8 , 

Em 29/ll/7 R, 

aprovado, em primeiro turno. 

é incluído em Ordem do Dia da ~ . -proxlmasessao para discus-

são em segundo turno. 

Em 30/11/7 8 , aprovado. À Comissão de Redação, para redação final . 

Em 30/11/7 8 , é lido o Parecer n9 ° 1 8/7 8 , da Comissão de Redação, re­

latado pelo Senhor Senador Saldanha Derzi, oferecendo a redação fi nal. 

Aprovada a redação final, nos termos do ROS n9 95/7 8 , de autoria do 

Senador Hendes Canale . 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício n9 -?"ól}.5.li/ dJ. 04- /:J - ;ff 

DS/ 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 201, de 1978 

Dispõe sobre desligamento e filiação partidária de candidato a cargo eletivo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 O eleitor que se desligar de um Partido e se filiar a outro, dentro de um ano a con­

tar de 19 de janeiro de 1979, poderá candidatar-se a cargo eletivo, independente do prazo 
previsto no § 39 do art. 67 da Lei n9 5.682, de 21 Qe julho de 1971. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art . 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustif1caçio 

O Governo Federal acaba de encaminhar ao Congresso Nacional, a Propost4 de Emen­
da à Constituição n9 7, de 1978, que, além de alterar especificamente vârios dispositivos da 
Constituição, prescreve medida de carâter transit6rio, estabelecendo que, dentro do prazo de 
um ano a contar de sua vigência - ou seja, 19 de janeiro de 1979 (art. 49) - para os efeitos do 
disposto nos parágrafos 59 e f,9 da Constituição Federal, não configura ato de infidelidade 
partidária a filiação de Senador, Deputado Fedeial, Deputado Estaduaí e Vereador a partido 
jâ constituído. 

Ora, diante dessa outorga, que nos parece justa e adequada à conjuntura politica brasilei­
ra, também se apresenta razoável a modificação do princípio inserto na Lei Orgânica dos Par­
tidos, que só permite ao eleitor candidatar-se a cargo eletivo ap6s dois anos da data da nova 
filiação, no caso de desligamento de um Partido e filiação a outro. 

É justo, pois, que se abra oportunidade semelhante para o eleitor, tornando-se como 
parâmetro a nova preceituação constitucional, a fim de que não se alegue a instauração de 
um privilégio em favor do parlamentar, com evidente discriminação para o eleitor. 

Tratando-se, assim, de um preceito transit6rio, a sua eficâcia se esgotaria no mesmo 
período de tempo atribuído à situação do parlamentac, na forma da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 7, de 1978 - arts. 29 e 49 - constituindo, desta forma, um instituto homog~ 
neo e identificado com a realidade política nacional. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1978. - Senador Mendes Canale. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei OrKânica dos Partidos Políticos 
• ••• • •••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••• •• •• o •••••••• o ••••••••••••• 

Art. 67. O filiado que quiser desligar-se do Partido farâ comunicação escrita à Comissão 
Executiva e ao Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 19 Após decorridos 2 (dois) dias da data da entrega da comunicação, o vinculo partidâ­
rio tornar-se-á extinto, para todos os efeitos; 

§ 29 A Justiça Eleitoral poderá determinar de oficio o cancelamento da filiação partidâ­
ria quando verificar a sua coexistência em outro Partido. 

§ 39 Desligado de um Partido e filiado a outro, o eleitor s6 poderá candidatar-se a cargo 
eletivo após o decurso do prazo de 2 (dois) anos da data da nova filiação . 

••• • • • • • • • • • •• • •• • ••• •• ••• ••• • ••• • • • • o •• • ••• o • •••••••••••••••••••••••• 

Publ icado no DCN (Seçilo 11). de 1'-7-78. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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REQUEí\HíENT O N9 ' 31~ DE 1978 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno , 

r~queiro dispe nsa de interstício e prévia distribuiç50 de avulsos 

para o Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1978,que dispõe sobre ~ 

ligamento e filiação partidária de candidato a cargo eletivo, 

a fim de que figure na Orden do Dia da 
~ 

sessao seguinte . 

Sala das Scs.sões, em 3 O de novembro 
....... -, 

de 19=78 

r r -o - - ~ - - - /,' 
: 7 /' J - j~-L V _,/ c» L-L~ ___ - - o=:--:---. 

( Se I J é /-1-'1 / .::;, L C ) 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 395, de 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Lei do Senado n .o 201, de 1978, do Senhor 
Senador Mendes Canele, que dispõe sobre desligament{) e filia­
ção partidária de candidato a cargo eletivo. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1978. - Mendes Canale . 

. . 

Centro Gráfico do Senado Fedel'al - Brasília - DF 
----
200/12/78 



I 

\ 

, 

• 
• 

• 
• 

800/12/78 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 818, de 1978 

(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 201, de 1978 . 
Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 

n.o 201, de 1978, que. dispõe sobre desligamento e filiação partidária de can­
didato a cargo eletivo. 

Sala. das Comissões, 30 de novembro de 1978. - Adalberto Sena, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Helvídio Nunes . 

ANEXO AO PARECER N.o ?18, DE 1978 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 201, de 1978, que dis­
põe sobre desligamento e filiação partidária de candidato a cargo eletivo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O eleitor que se desligar de um Partido e se filiar a outro, dentro 
de 1 (um) ano a contarl de 1.0 de janeiro de 1979, poderá condidatar-se a 
cargo eletivo, independente do prazo previsto no § 3.° do art. 67 da Lei n.O 5 .682, 
de 21 de julho de 1971. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigOI; na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publlcado no DCN (Sec}Ao lI) de 1.0-12-78 

I 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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Em O L( de dezembro de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado n9 201, de 1978, que "dispõe sobre desligamento e 

filiação partidária de candidato a cargo eletivo". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin­

ta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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C A M ARA D OS DEPUTADOS 

RELAT6RIO: 

PROJETO DE LEI N9 5866, DE 1978. 

Dispõe sobre desligamento e filiação 
partidária de candidato a cargo eletivo. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado BRABO DE CARVALHO 

Aos 30 de junho de 1978 o ilustre Senador 

Mendes Canale ofereceu à consideração de seus Pares, na 

Câmara Alta, projeto de lei visando à edição de norma de 

caráter transitório incidente sobre o § 39 do art. 67 da 

Lei n9 5 862, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos). 

O art. 19 dessa proposição, que 

cerne da referida legislação projetada, dispõe: 

.. 
contem o 

"Art. 19 O eleitor que se desligar de um 
Partido e se filiar a outro, dentro de um 
ano a contar de 19 de janeiro de 1979, po 
derá candidatar-se a cargo eletivo, inde= 
pendente do prazo previsto no § 39 do art. 
67 da Lei n9 5 862, de 21 de julho de 
1971 " . 

Na justificação que informa o móvel da i­

niciativa em causa, seu ilustre autor, após aludir ao fato 

de que a Proposta de Emenda Constitucional feita, à oca -

sião, pelo Poder Executivo, excluia da configuração de in 

fidelidade partidária "a filiação de Senador, de Deputado 

Federal, de Deputado Estadual e de Vereador a partido 

constituído " , ocorrida no ano de 1979, concluia que 

... 
Ja 

lhe 

parecia justo estender a todos os filiados a Partidos Po­

líticos o que se lhe afigurava consequência da norma con~ 

titucional proposta atingindo apenas os detentores de man 

dato legislativo: a suspensão da exigência de dois anos 

mínimos de filiação no Partido, para efeito de admissibi­

lidade de candidatura, feita, no § 39 do art. 67, da Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, ao filiado egresso de 
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outra agremiação partidária. 

Sem qualquer modificação foi o projeto do no 

bre Senador Mendes Canale aprovado pelo Senado Federal. 

~ o Relatório. 

A esta Comissão cabe não só o exame do Proj~ 

to sob parecer à luz da Constituição e da boa técnica legi~ 

lativa, mas também sob o prisma de seu mérito, eis que ver­

sa a proposição em causa matéria inserida no campo dos Di-

reitos PolIticos e, mais precisamente, abrangida na 
.. 
orbita 

do Direito Eleitoral. 

No que tange aos aspectos preliminares sob 

que devemos apreciar, de inIcio, o projeto em causa e que 

concernem à sua constitucionalidade e à boa técnica de ela­

boração legislativa, nenhum reparo há.· a fazer. No que res -

peita à constitucionalidade, de assinalar é, de logo, que 

a lei ora projetada se inclui entre aquelas cujo assunto ca 

be, nos termos do art. 89, XVII, b, da Constituição Federal, 

ao legislador federal regular. Por outro lado e ainda sob o 

prisma da constitucionalidade, entendemos não afrontar o 

projeto sob parecer qualquer ordenamento constitucional nem 

se indispor com qualquer princIpio emanante de nossa Lei Mai 

oro 

Boa, por outro turno, é a técnica adotada na 

redação do Projeto. 

~RITO 

Na Mensagem Presidencial que informou a ini­

ciativa governamental relativa à proposta de emenda consti 

tucional de que nos fala a justificação do nobre Senador 

Mendes Canale, está enfatizado, no concernente à previsão, 

naquela proposta constante, de poderem os detentores de man 

dato legislativo mudarem de Partido, no ano de 1979,sem que 

isso importasse em infidelidade partidária, que a correspon 

dente proposta constitucional - hoje preceito constitucio­

nal - tinha em vista viabilizar os remanejamentos partidá -

rios necessários ao objetivo da efetiva criação de novas a-
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gremiações políticas. 

Â evidência, se tal seria o espírito da refe 

rida proposta de emenda constitucional, que acabou se tran~ 

formando, no particular, no art. 29 da Emenda Constitucional 

n9 11, de 1978, o fim do preceito Maior em causa aturiza a 

interpretação - que a ele damos, aliás - de que os detento 

res de mandato legislativo que venham a mudar de Partido no 

ano de 1979 não estão obrigados ao período de hibernação de 

dois anos, de que trata o § 39 do art. 67, da Lei Orgânica 

dos Partidos Políticos (Lei n9 5 682, de 21 de julho de 1971) • 

aplicação do 
• 

na forma do 

A essa interpretação somos levado porque a 

preceito ordinário retro-referido, àque l es que, 

art. 29 da Emenda Constitucional, vierem a se 

utilizar da permissão que desse dispositivo constitucional 

deflui, importaria obstaculizar o alcance do objetivo procur~ 

do pelo legislador constitucional, conforme já referido, em 

face de inibir modificações nos quadros partidários em rela 

ção àqueles detentores de mandato legislativo que pretendam 

disputar as eleições municipais de 1980, por não contarem 

dois anos de filiação no novo Partido. 

Afigura-se-nos induvidoso, no entanto, que ,se 

a Emenda Constitucional n9 11, de 1978, em seu art. 29, auto 

riza o entendimento de que se acha suspensa a aplicação do 

§ 39, do art. 67, da Lei Orgânica dos Partidos Políticos em 

relação aos detentores de mandato legislativo que, em 1979, 

vierem a mudar de Partido, não tem ela o condão de suspender 

a aplicação do preceito ordinário retro-mencionado, em rela­

ção aos filiados não detentores de mandato legislativo. 

Ao nobre Senador Mendes Canale, no entanto, a 

presentou-se como injusta a discriminação que decorre da in~ 

terpretação r etro."entenuendà S .EXa. que a suspensão da aplica­

ção do dispositivo ordinário supra-apontado deveria alcançar 

todos os filiados que, no ano de 1979, venham a mudar de Par 

tido Político. Daí a propositura do Projeto ora sob parecer. 

O projeto sob parecer, a par de lograr elimi-
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nar uma discr iminação que, aos olhos do nobre Senador Mendes 

Canale, pareceu injusta, tem, a nosso ver, a virtude de eli­

minar também, e de vez, dúvidas que surgiram no seio do Con­

gresso Nacional sobre se o art. 29 da Emenda Constitucional 

n9 11, de 1978, teria ou não o condão de tornar inaplicável, 

em relação aos detentores de mandato legislativo que vierem 

a se utilizar da permissão que decorre do preceito constit~ 

cional supra-apontado, o disposto no § 39 do art. 67, da Lei 

n 9 5 862, de 1971. 

Concluindo: Porque entendemos necessário que 

se espanquem, de vez, as dúvidas acima lembradas, o que se 

logrará com a proposição em causa, e porque não vemos, tam­

bém, porque não se estender a todos os eleitores que vierem 

a mudar de partido em 1979, o direito de se candidatarem sem 

a observância do disposto no § 39 do art. 67 da Lei Orgânica 

dos Partidos Políticos, manifestamo-nos favoravelmente à a­

provação do projeto sub examine. 

v O T O 

Por tudo quanto precede, o nosso parecer - e, 

conseqüentemente, o nosso voto - é no sentido de que esta Co 

missão se manifeste pela constitucionalidade do Projeto de 

lei n9 5 866, de 1978, considere-o redigido conforme a boa 

técnica de redação legislativa e, examinando-lhe o mérito, r~ 

comende-o à aprovação do Plenário, com o aval de sua manifes­

tação favorável. 

~ o nosso parecer. 

de 1979. 

Depu CARVALHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 

Reunião Plenária, opinou, unanimemente, pela constitucionali­

dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pe 

la aprovação do Projeto n 9 5.866/78, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Brabo de Car 

valho - Relator, Afrísio Vieira Lima, Antônio Mariz, Antônio 

Russo, Francisco Rossi, Gomes da Silva, Joacil Pereira, 

Frejat, Natal Gale, Osvaldo Macedo, Oswaldo Melo, Roque 

Tarcísio Delgado e Walter de - Prá. 

~ 

Jose 

Aras, 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 1979. 

Deputado DJALMA MARIN 

Presidente 

OEI 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5 . 866- A de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre desligamento e filiação partidária 

de candidato a cargo eletivo ; tendo parecer, da 

Comissão de Constituição e Justiça , pela consti 

tucionalidade, juridicidade, técnica legislati ­

va e, no mérito, pela aprovação. 
\ 

(PROJETO DE LEI Nº 5 . 866 , de 1978, a que se re­

fere o parecer) . 
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• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 5.866, de 1978 

(Do Senado Federal) 

• 

Dispõe sobre desliglamento e filiação partidária de 
candidato a cargo eletivo. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O eleitor que se desligar de um Partido e se filiar a 

outro, dentro de 1 (um) ano a contar de 1.0 de janeiro de 1979, 
pOderá candidatar-se a cargo eletivo, independente do prazo pre­
visto no § 3.° do art. 67 da Lei n.o 5.682, de 21 de julho de 1971. 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1978. - Petrônio Portella, 

Presidente. 
/ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 5.682; DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânicad s Partidos Políticos 

Art. 67 . O fili~do que quiser desligar-se do Partido fará co­
municação escrita à Comissão Executiva e ao Juiz Eleitoral da 
Zona. 

§ 1.0 Após decorridos 2 (dOis) dias da data da entrega da 
comunicação, o vínculo partidário tornar-se-á extinto, para todos 
os efeitos; . 

§ 2.° A Justiça Eleitoral poderá determinar de ofício o can­
celamento da filiação partidária quando verificar a sua coexistên­
cia em outro Partido. 

§ 3.° Desligado de um Partido e filiado a outro, o eleitor só 
poderá candidatar-se a cargo eletivo após o decurso do prazo de 
2 (dois) anos da data da nova filiação . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

C~ntro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Of. 136/79 Brasília, 28 de junho de 1979 

, 
L--i C 

, 

Senhor Presidente, 

Atendendo a deliberação unânime desta Comissão, 

em reuniao de sua Turma "A", realizada em 19 de junho Eie 1979, 

solicito a V.Exa. que o Projeto n9 718/79, do Sr. Antônio Rus­

so, que "revoga o § 39 do art. 67 da Lei n9 5.682, de 21 de 

julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos)" seja ane­

xado ao Projeto n9 5868/78, do Senado Federal, que "prorroga o 

prazo a que se refere o § 49 do artigo 19 da Lei n9 4 . 937, de 

18 de março de 1966", por tratarem de mat~rias an~logas . 

Na oportunidade, renovo a V.Exa. os meus protes 

tos de estima e consideração. 

À Sua excelência o Senhor 

Deputado FLÁVIO MARCILIO 

/ 

~, 
~ 

Deputado DJALMA MARINHO 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

"j 
/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Brasília, 13 de agosto de 1979. 

Of. n9 172/79 
/ y ,f, .?/ . 

Senhor Presidente 

Solicito a Vossa Excelência seja retifi­
cado ofício 136/79, desta Comissão, a parte referente ao 
Projeto 5.868/78. 

Trata-se, na verdade, do Projeto 5866/78, 
do Senado Federal, que "dispõe sobre desligamento afilia 
ção partidária de candidato a cargo eletivo". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelên­
cia os meus protestos de elevada estima e consideração. 

Deputado DJALMA MARINHO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FLÁVIO MARCILIO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

/acL 
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